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AUTOREA O PODER EXECUNVO MUNICIPAT A IMPI-ANTAR O PROGRAMA DE HORÂS

MÁeurNAs RURAL E URBANA ATRÁvÉs DE pREsÍAçÃo DE sERvços E DÁ oLrÍRAs
PRovtDÊNclAs.

Faço saber que o Povo de Presidente BemaÍdes-Mc, por seus representantes, aprovou, e eu, prefeito Municipal,
em seu nome, sancaono e promulgo a seguinte Lei:

C-apítulo I

Da Finalidade e Objefivos

Art' 1o como medida de incentivo à produção e dêsenvolvimento rural e urbano do município, fica o poder
Executivo Municipal autorizado a imptantar o PROGRAMA DE HORAS MÁeUtNA RURAL E URBANA no Município
de Presidente Bernardes, Estado de Minas Gerai' que tem como objetivo subsidiar parte do custo dos serviços
executados nas propriedades rurais e uóanag mediante a disponibilidade de maquinários e equipâmentos do
Município.

Art2o. Serão disponibilizados aos beneficiários as seguintes máquinas e equipamentos de propriedade do
Município de Presidente Bemardes-MG:

| - Caminhões,

ll - Tratores,

lll - Retroescavadeiras,

lV - Patrol,

V - Pá-carregadeira.

Art. 30 São objetivos do programa:

I - lncentivar projetos que visem a recuperação ou conservação do solo e meio ambiente;
ll - Facilitar o escoamento da pÍodução agropecuária;
lll - PossibilitaÍ condições de melhorias nas comunidades rurais;
lV - Fomentar e eíimular o desenvolvimento da agropecuária no municípío;
V - Apoiar e incentivar a instalação de indúíraas no município;
vl - Promovêr o uso ordenado da ocupação do solo urbano, conforme as leis municipais.

Art4o. Os serviços de interesse público em caráter emergencial terão prioridade no uso de máquinas e
equipamentos em relaçáo a este programa.

Artso. Para os fins previstos nesta Lei considera-se:
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l- Beneficiário: pÍodutor rural, agricultor ou morador da zona urbana que preenche os requisitos previstos nesta
Lei;

ll - Licença ambiental: autorüação expedida pelo órgão ambiental competente para atividades que possam vir a
causar impacto ambiental-

Capltulo It
Do Tempo de tlülização e dos Serviços

Art6"' o uso de máquinas e equipamentos do Município que for pelo prazo de até 20 (vinte) horas poÍ ano serágratuito, sendo somente cobrado do beneficiário o varor pero uso das máquinas e equipamentos quando o
tempo de uso for superior ao preústo neste artigo.

Parágrafo único - os varores pero uso de máquinas e equipamentos a ser cobrado pero tempo superior ao
previsto neste artigo será previío na forma do regulamento.

ArtTo' os equipamentos e máquinas do Município poderão ser utilizados em prol dos beneficiários para os
seguintes serviços:

| - Serviços de terraplanagem e ateÍro;
ll - Abertura de valas para silagem;
lll - TeÍraplanagem para pocilgas, estiábulo9 aüários, silos e eíufas;
lV - Serviços de melhoria e recuperação nas estradas de acesso às propriedades;
V - Abertura de valas para a atividade de pisciculturas;
Vl - Serviços para limpo,a 6" 1o,.r,"r ê escavações para saneamento básaco;
Vll- Abêrtura de eíradas no interior da propriedade;
Vlll - Transporte de calcário para coneção de solo;
lX - Transporte de adubo orgânico;
X - Ateno, desaterro e terraplanagem de lotes em áÍeas urbanas.

Art10. No caso de serviços nas áreas urbanas do Município, os beneficiários deverão manter os lotes baldios de
sua propriedade liwes de entulhos e sempre limpos Goçados) e cercados.

Art8". os serviços de máquinas e equipamentos do Poder Público a que se refere esta Lei serão conduzidos
somente por motoriías e condutores pertencentes ao euadro de Sêrvidores do Município de presidente
Bemardes-MG, vedada a utilização de motoristas indicados pelos beneÍiciários, podendo o poder público, caso
necessário, utilizar-se da contÍatação temporária de servidores para atendimento ao programa previsto nesta Lei.

Arlgo. É da competência do Departamento Municipal de Agricuhura e de obrag em parceria com outro setoÍ do
Município, dispor sobre a organização e cronograma de atendimento no uso das máquinas deste programa,
sendo quê os atendimentos serão de acordo com a ordem cronológica de solicitação.
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Artl t' É da competência do Departamento Municipal de obras dispor sobre a organização e cronograma de
atendimento no uso das máquinas deste programa para os serviços na área uóana, sendo que os atendimentos
serão de acordo com a oÍdem cronológica de solicitação.

Câpítulo lll
Das Dispocigõcs Finais

Art12' Nenhum beneÍiciário previsto neíe programa será beneficiado duas vezes no mesmo período de um ano,
que compreende o período entre 0l dejaneiro a 31 de dezembro, sem que outros interessadosjá habilitados
tenham sido beneÍiciados ao menos uma vez

ArL13' Não é permitida a traníerência de horas de um inteÍessado para outÍo, bem como não será permitido o
acúmulo de horas de um ano para outro por beneficiário-

Artl4' Quando a execução dos seMços de máquina demandar licença ambientaljunto ao órgão competente,
deverá o produtor ou agricultor rural apresentiá-la junto ao Departamento Municipal de Agricultura, sendo
vêdado ao Município realizar qualquer serviço sem a respectiva licença ambiental

Artl5' Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de credito adicional, modalidade especial, poÍ
decreto, no oÍgmento do exercício financeiÍo vigente, para a execução da despesa preüía neía rei.

Art.16. Fica autorizada a inclusão deíe programa no PPA-2}2212025 - Lei Municipal no. 2g, de 03 de novembro
de 2021, através da ação Horas Máquina Rurar e urban4 como tamtÉm na Lei Municipar no.29, de 03 de
novembro de 2021 - Lei orçamentária Anual do exercício de 2022, devendo a cada ano a Lei orçamentária Anual
contemplaÍ recursos financeiros suficientes para o custeio deste programa.

ArL17. O Executivo regulamentârá a prêsente Lei, poÍ decreto, no prazo de até sessenta dias após a sua
publicação.

Art.18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bemardes-Mc, 03 de oúubro de 2022.
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